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MELANIA FONTES DE DEUS LEÃO 
Presidente da CPL 

Portaria 441/2023 

 

YAGO DUARTE DE OLIVEIRA 
Membro da CPL 

 

ANDERSON FERRO NEVES 
Membro da CPL  

  

Publicado por: 
Louise Emmanuelle Silva Paixo 

Código Identificador:B8B3C047 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO - REABERTURA DE 

PRAZO 

 

Solicitamos cotação de preços para a composição do processo 

14469/2023 que visa a Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para o fornecimento de ferramentas e 

materiais para limpeza pública, destinados à Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos. A solicitação do formulário de cotação deverá ser 

realizada através do e-mail: comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo 

para recebimento dos formulários com as cotações será até o dia 21 de 

Julho de 2023. 

  

Arapiraca, 14 de Julho de 2023 

  

ANGÉLICA RITA PETUBA DE SOUSA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 

Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por: 
Angelica Rita Petuba de Souza 

Código Identificador:E7794A83 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.31/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr. SERGIO RICARDO SALES DA SILVA, inscrito no CPF 

nº 027.512.624-22. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

SERGIO RICARDO SALES DA SILVA – p/ Permissionária. 

 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:E563517C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.32/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr JOSE SEVERINO BATISTA PINHEIRO, inscrito no CPF 

nº 563.752.804-78. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

JOSE SEVERINO BATISTA PINHEIRO – p/ Permissionária. 

 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:F6573347 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.33/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr. JORGE LUIZ TAVARES, inscrito no CPF nº 

021.137.734-14. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT.  
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DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

JORGE LUIZ TAVARES – p/ Permissionária. 

  

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:7BF1C50F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.34/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr. CICERO ALEXSON TENORIO FLORENTINO, inscrito 

no CPF nº 100.154.334-39. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

CICERO ALEXSON TENORIO FLORENTINO – p/ Permissionária. 

 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:A87566D3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.35/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr PEDRO VILAR PEREIRA, inscrito no CPF nº 

017.833.594-04. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

PEDRO VILAR PEREIRA – p/ Permissionária. 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:5822D459 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.36/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr. JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 

082.222.124-19. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

JOSÉ MESSIAS DOS SANTOS – p/ Permissionária. 

  



Alagoas , 17 de Julho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO X | Nº 2091 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                7 

 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:CE3A5819 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.37/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr. IVAN BELARMINO FERREIRA, inscrito no CPF nº 

062.478.954-37. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

IVAN BELARMINO FERREIRA – p/ Permissionária. 

  

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:720D2F27 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 

14476.2022.38/2023 

 

DAS PARTES: Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

– SMTT, inscrita no CNPJ sob nº 02.533.645/0001-15, e do outro 

lado, o Sr. JOSE FELIX DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 

067.563.254-42. 

  

DO OBJETO: Exploração, mediante a autorização da Prefeitura 

Municipal de Arapiraca, da prestação de serviços de transporte 

individual remunerado de passageiros em motocicletas – 

MOTOTÁXI, neste Município. 

  

DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 

  

DO PRAZO DA PERMISSÃO: A Permissão terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos, contada a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada a critério da Administração. O permissionário poderá 

desistir da permissão sem que essa desistência possa constituir, em 

seu favor ou em favor de terceiros, direito de qualquer natureza, seja a 

que título for, sendo que a desistência deverá ser comunicada 

formalmente a SMTT. 

  

DA TRANSFERÊNCIA DE PERMISSÃO: A permissão é pessoal, 

intransferível, inalienável, não podendo ser doada, nem cedida e nem 

oferecida em garantia, exceto em caso de falecimento do outorgado, 

cujo direito a exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legítimos, desde que atendidos os requisitos fixados no Edital de 

Chamamento Público. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 1999/1998 e suas 

respectivas alterações, no Decreto Municipal nº 2.635/2020 e suas 

respectivas alterações, nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 12.587/2012 e 

suas respectivas alterações, bem como no Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário nº 1.002.310 – Santa Catarina. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: JOSENILDO DE SOUZA – p/ Permitente; e 

JOSE FELIX DE OLIVEIRA – p/ Permissionária. 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:D77F3979 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 

9954/2023 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666/93. 

  

EMPRESA VENCEDORA: CARDIODINÂMICA LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 01.454.407/0001-51, COM ENDEREÇO 

NA RUA AV ARIOSVALDO PEREIRA CINTRA, 152 GRUTA DE 

LOURDES, MACEIO/AL. 

  

OBJETO:REALIZAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DO 

EXAME ECODOPPLERCARDIOGRAMA TRANSESOFÁGICO, 

EM FAVOR DE MARIA LUÍZA OLIVEIRA MARQUES 

  

VALOR TOTAL: R$ 1.115,00 (UM MIL CENTO E QUINZE 

REAIS). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.70.10.302.2040.6071 - 

QUALIFICAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, E AMPLIAÇÃO DO 

ACESSO DOS USUÁRIOS, ELEMENTO DE DESPESAS 

3.3.9.0.39.00.00.00.0000.015001001002 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS. 

  

DATA DA AUTORIZAÇÃO: 30 DE MAIO DE 2023. 

  

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DO 

RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.  

 

Publicado por: 
Wedja Nogueira da Silva Santos 

Código Identificador:957BA8CA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PORTARIA SMGP N. º 017 / 2023 

 

PORTARIA SMGP N. º 017 / 2023. 
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no uso 

das atribuições legais e tendo em vista o que consta do Memorando nº 

024/2023 – CPAD/SMGP; 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar 

instituído pelo Processo Administrativo Disciplinar nº 9.961/2023 e 

Portaria de nº 011 de 04 de maio de 2023, tendo como indiciada a 

servidora JULIANA DIAS ESTEVES, portadora de matrícula nº 

12021-0 e CPF: 032.745.567/50. 

  

Art. 2º Esta Portaria vigorará e retroagirá seus efeitos a partir de 04 de 

julho de 2023. 

  

Arapiraca, 13 de julho de 2022. 

  


